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ASSUNTO: Recurso interposto pela empresa 

Lajetubos Artefatos e Serviços EIRELI. 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 81/2022 

 

Introito/Relatório: 

 

Trata-se recurso interposto pela empresa Lajetubos 

Artefatos e Serviços EIRELI contra a decisão proferida em processo de licitação 

que habilitou a empresa RCPA Empreiteira Ltda., EPP., sob fundamento de não 

ter cumprido o item 8.1.5 do Edital. 

A recorrente insurge-se quanto ao profissional com 

capacidade técnica apontada pela licitante, afirmando que o mesmo não possui 

vínculo com a recorrida. 

Houve apresentação de contrarrazões pela recorrida 

RCPA Empreiteira Ltda., EPP., 

É o relatório. 

Da Tempestividade 

 

Conforme dispõe o inciso I do artigo 109 da Lei 

8666/93, o recurso contra a habilitação deve ser interposto no prazo de 05 dias 

úteis. 

 

Denota-se que a ata foi publicada em 04/10/2022 e o 

recurso foi interposto no dia 10/10/2022. Assim, temos que o pedido é tempestivo. 



 

Do Julgamento 

 

A recorrente insurge-se quanto a habilitação da 

licitante RCPA Empreiteira Ltda., EPP., alegando em apertada cinte-se que o 

engenheiro Nicanor não faz parte do quadro técnico da licitante, assim a 

recorrida estaria desprovida de profissional com aptidão técnica. 

Analisando o caderno processual depreende-se que 

na documento de habilitação a licitante RCPA Empreiteira Ltda., EPP., 

apresentou contrato de prestação de serviço com responsabilidade técnica 

firmado entre a licitante e o engenheiro Nicanor Nunes Junior. 

Do mesmo contrato tem-se que o prazo é por tempo 

indeterminado. 

Sobre o tema já houve manifestação do Tribunal de 

Contas da União. 

Concorrência para execução de obra: 1 - Exigência de vínculo 
empregatício entre o responsável técnico e a empresa licitante, 
para fim de qualificação técnico-profissional É desnecessário, 
para fim de comprovação da capacitação técnico-profissional, 
prevista no art. 30, §1º, I, da Lei n.º 8.666/93, que o profissional 
mantenha vínculo empregatício, por meio de contrato de 
trabalho, sendo suficiente prova da existência de contrato de 
prestação de serviço regido pela legislação civil comum. Foi 
esse o entendimento defendido pelo relator, ao apreciar 
representação acerca de possíveis irregularidades existentes 
nos editais das Concorrências n.os 016/2009, 022/2009 e 
026/2009, promovidas pela Gerência Executiva do Instituto 
Nacional do Seguro Social em Belém/PA, para a construção de 
agências de atendimento da Previdência Social. A representante 
contrapõe-se à exigência constante do item 2.3, alíneas “c”, “e” 
e “f’, dos respectivos editais, que obriga a licitante a fazer prova 
de que o responsável técnico (engenheiro) integra o seu quadro 
permanente, mediante vínculo empregatício ou mesmo 
societário, não aceitando que ele seja profissional autônomo, 
contratado pela licitante para a prestação de serviço, em 
desacordo com a jurisprudência do TCU. A unidade técnica, em 
face das circunstâncias do caso concreto, manifestou-se pela 
procedência parcial da representação, propondo, ainda, a 
expedição de determinação corretiva à entidade, para futuros 



 

certames. Para o relator, “as particularidades que encerram o 
caso concreto justificam o encaminhamento formulado pela 
unidade técnica, especialmente pelos seguintes pontos 
destacados na instrução: a) em que pese o entendimento 
consolidado na jurisprudência do TCU, não houve determinação 
diretamente direcionada à Gerência Executiva do INSS no Pará, 
no sentido de exigir que a autarquia abstenha-se de limitar que 
a comprovação de qualificação técnico-profissional se dê 
exclusivamente pelos meios constantes dos editais em exame 
(Concorrências nº 016, 022 e 026/2009); b) a possibilidade de 
comprovação de vínculo entre o profissional e a empresa, para 
efeito de qualificação técnico-profissional, via contrato de 
prestação de serviço, ainda não é uma prática totalmente 
pacificada no âmbito administrativo - não obstante estar em 
constante evolução -, de igual sorte na esfera doutrinária; c) a 
exigência editalícia não ocorreu por critérios subjetivos, mas, 
pelo contrário, por exigência objetiva calcada em interpretação 
restritiva da norma, em observância aos princípios 
constitucionais, não podendo, assim, ser considerada manifesta 
ilegalidade.” Ao final, o relator registrou que, “inobstante a 
restrição causada à empresa representante, não há elementos 
nos autos que comprovem que a exigência inquinada resultou 
em prejuízo à competitividade dos certames ou à obtenção da 
proposta mais vantajosa para a Administração. Ao contrário, os 
documentos constantes dos autos, pelo menos no que toca à 
Concorrência n.º 022/2009, demonstram que 4 (quatro) 
empresas participaram efetivamente da licitação, e que o preço 
da proposta vencedora resultou em uma diferença, a menor, de 
19% em relação ao valor global estimado no edital.” O Plenário 
acolheu o voto do relator. Precedentes citados: Acórdãos n.os 
2.297/2005, 361/2006, 291/2007, 597/2007, 1.908/2008, 
2.382/2008 e 103/2009, todos do Plenário. Acórdão n.º 
1043/2010-Plenário, TC-029.093/2009-1, rel. Min. José Jorge, 
12.05.2010. 
 

No mesmo sentido o jurista Marçal Justen Filho 

leciona: 

Não é possível, enfim, transformar a exigência de qualificação 
técnico-profissional em uma oportunidade para garantir 
‘emprego’ para certos profissionais. Não se pode conceder que 
as empresas sejam obrigadas a contratar, sob vínculo 
empregatício, alguns profissionais apenas para participar 
de licitação. A interpretação ampliativa e rigorosa da exigência 
de vínculo trabalhista se configura como uma modalidade de 
distorção: o fundamental, para a Administração Pública, é 
que o profissional esteja em condições de efetivamente 
desempenhar seus trabalhos por ocasião do futuro 
contrato. É inútil, para ela, que os licitantes mantenham 
profissionais de alta qualificação empregados apenas para 
participar da licitação. 
Aliás, essa é a interpretação que se extrai do próprio art. 30, 
quando estabelece que as exigências acerca de pessoal 
qualificado devem reputar-se atendidas mediante mera 
declaração de disponibilidade apresentada pelo licitante. 



 

Como justificar entendimento diverso a propósito de 
profissionais de maior experiência? Não se afigura existente 
alguma resposta satisfatória para tal indagação. (in Comentários 
à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 11º Ed, São 
Paulo: Dialética, 2005, paginas. 332 e 333). 

Arrebatando a matéria do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo editou súmula de nº25 que assim dispõe: 

 
Em procedimento licitatório, a comprovação de vínculo 
profissional pode se dar mediante contrato social, registro na 
carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de 
trabalho, sendo possível a contratação de profissional autônomo 
que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente 
pela execução dos serviços. 

 

Em suma, tem-se que a habilitação da licitante RCPA 

Empreiteira Ltda., Epp., é medida que se impõem tendo em vista que apresentou 

vínculo empregatício com o engenheiro técnico detentor do acervo exigido no 

pressente Edital. 

 

Portanto, opino por conhecer do recurso interposto e 

no mérito negar provimento mantendo inalterada a ata de julgamento de 

habilitação pelos fundamentos acima expostos. 

Nestes termos.  

EIS O PARECER.  

Rio dos Cedros/SC, 11 de outubro de 2022. 

 

JAIRO RAFAEL PERSUHN 
   OAB/SC 51055 

 


